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EXTRATO DO 7° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 096/2014/DL/PMD
                            
PARTES:
Município de Dourados/MS
FIANCIAL CONSTRUTORA INDUSTRIAL LTDA.

PROCESSO: Concorrência Pública nº 008/2013
OBJETO: Faz-se necessário a prorrogação da vigência contratual por mais 90 

(noventa) dias, com inicio em 03/04/2020 e previsão de vencimento em 24/06/2020, 
bem como acrescer valor correspondente à contrapartida da execução do objeto 

correspondente ao índice de reajustes calculados até o 4º apostilamento, totalizando 
R$ 7.355.631,09 (sete milhões trezentos e cinquenta e cinco mil seiscentos e trinta 
e um reais e nove centavos), perfazendo novo valor global de R$ 159.249.942,50 
(cento e cinquenta e nove milhões duzentos e quarenta e nove mil novecentos e 
quarenta e dois reais e cinquenta centavos).

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Lei n. º 8.666/93 e Alterações Posteriores.
DATA DA ASSINATURA: 01 de abril de 2020.
Secretaria Municipal de Fazenda.

ADENDO MODIFICADOR
EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2020

Adendo ao Pregão Eletrônico nº 16/2020, relativo ao Processo nº 66/2020, tendo 
como objeto a “Aquisição de rolos compactadores de massa asfáltica, destinados à 
execução dos serviços de tapa-buracos objetivando a manutenção das vias públicas 
do Município de Dourados-MS”.

O Município de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Secretaria 
Municipal de Fazenda, por intermédio do seu Departamento de Licitação, atendendo 
solicitação da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, em decorrência do período 
excepcional que vivenciamos, qual seja, a pandemia causada pela contaminação 
pelo Covid-19, efetua por meio deste instrumento alteração ao texto original do 
Termo de Referência e da Minuta de Contrato, respectivamente, Anexos III e IV do 
edital em epígrafe.

1. DO TERMO DE REFERÊNCIA

1.1. Da Alteração
1.1.1. Altera-se a redação do subitem 9.1. que trata do prazo de entrega, que passa 

a viger com a seguinte redação:

Municipal de Serviços Urbanos, respeitando os quantitativos, as condições 

2. DA MINUTA DE CONTRATO

2.2. Da Alteração
2.2.1. Altera-se a redação da subcláusula 8.2.2. que trata do prazo de entrega, que 

passa a viger com a seguinte redação:
“8.2.2. A entrega deverá ser efetuada em parcela única, no prazo de até 60 (sessenta) 

dias, contados do recebimento da Autorização de Fornecimento (AF) emitida pela 
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e respectivo empenho, assinada pelas 
partes e far-se-ão de acordo com as exigências contratadas”.

O presente Adendo passa a fazer parte integrante do Edital de Licitação do Pregão 

seus anexos no que não colidirem com as deste Adendo, inclusive quanto à data da 
sessão pública para o julgamento do certame.

Dourados-MS, 01 de abril de 2020.

Duhan Tramarin Sgaravatti
Diretor do Departamento de Licitação

 LICITAÇÕES

 EXTRATOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO/DRH

EXTRATO DE ATOS ADMINISTRATIVOS 

PROCESSOS INDEFERIDOS  

INTERESSADO MATRICULA SETOR N. PROC. ASSUNTO

CESAR AUGUSTO RASSLAN CAMARA E OUTROS 39091-1 SEMAD 466/2017 PROMOÇÃO

FRANCIELE JAQUELINE RAUBER 114769291-2 SEMED 1.027/2020 ESTABILIDADE PROVISÓRIA

MICHELE CRISTINE COSTA VIEIRA GONCALVES 114774164-1 SEMS 819/2020 ACRÉSCIMO DE CARGA HORÁRIA

PAULA DE MENDONCA NONATO 114765828-1 PGM 177/2018 PAGAMENTO RETROATIVO

 FUNDAÇÕES / EDITAL - FUNSAUD

EDITAL 001/2020/FUNSAUD DE 02 DE ABRIL DE 2020

Contratação Temporária

FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA E CONTRATAÇÃO DE 
PROFISSIONAIS DE NÍVEL FUNDAMENTAL, NÍVEL MÉDIO E NÍVEL 
SUPERIOR PARA ATUAREM NAS UNIDADES DA FUNSAUD

Considerando a declaração de emergência em saúde pública Organização Mundial 

Considerando a Portaria nº 356 de 11 de março de 2020 do Ministério da Saúde;

Considerando as orientações do Ministério da Saúde relacionadas à necessidade 
de instituição de Plano de Contingência durante o período de circulação dos agentes 
causadores de síndromes gripais, como o Coronavírus;

Considerando que a situação demanda o emprego urgente de medidas de 

evitar a disseminação da doença em Dourados; 

Considerando o DECRETO Nº 2.463 DE 16 DE MARÇO DE 2020 da prefeitura 
municipal de Dourados que “Institui o Comitê de Gerenciamento de crise do 
Coronavírus – COVID 19;

Considerando a reunião administrativa convocada pela Secretaria Municipal de 
Saúde, realizada em 16/03/2020, com as unidades hospitalares vinculadas à Rede de 
Atenção à Saúde do Município de Dourados;

Considerando a necessidade de manter os serviços da FUNSAUD em plena 
efetividade e reduzir as possibilidades de contágio do Coronavírus, causador do 
COVID-19;

A FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DOURADOS (FUNSAUD), por 
meio do seu Secretário Adjunto de Saúde senhor Renato Cezar Nassr, nomeado 
pelo DECRETO Nº 2.495 DE 31 DE MARÇO DE 2020 e Diretor Administrativo, 
MATEUS TAVARES FERNANDES, nomeado pelo Decreto de nº 2066 de 22 de 
agosto de 2019, nos termos dos arts. 3º e 4º do Decreto de nº 2008 de 30 de julho 

de 2019, e art.4º do Decreto nº 1.889, de 11 de junho de 2019, em conformidade 
com a Lei Complementar Nº 245 de 03 de Abril de 2014, com fulcro no inciso IV 
do art. 22 do Decreto N° 1.072 de 14 de Maio de 2014, no uso de suas atribuições, 
nos termos do Artigo 4º, incisos II e III do decreto nº 1.889 de 11 de junho de 2019, 
torna PÚBLICA:

Abertura de inscrições para a realização de PROCESSO SELETIVO 
SIMPIFICADO PARA FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA PARA 
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA (PSCR), visando à seleção de candidatos ao 
preenchimento de VAGAS TEMPORÁRIAS constantes do Anexo I deste Edital, 
para funcionamento da Fundação de Serviço s de Saúde de Dourados dos serviços 
e das unidades por ela administrados, disciplinada pela Lei Complementar nº. 245, 

neste Edital, e de acordo com as normas e condições seguintes:

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. O Processo Seletivo para Formação de Cadastro de Reserva – PSCR/
FUNSAUD/2020 será regulado pelas normas contidas no presente edital.

1.2  O presente edital tem por objetivo regulamentar o processo de cadastramento 
e de seleção de interessados em compor o quadro de reserva de empregados 
temporários para desempenharem a função nas unidades da FUNSAUD, em 

precípua é suprir a necessidade temporária de excepcional interesse público, por 
meio do decreto nº2477 de 20 de Março de 2020, que declara situação de emergência 
no Município de Dourados.

1.3. O presente Processo Seletivo para Formação de Cadastro de Reserva – PSCR/
FUNSAUD/2020 destina-se a selecionar candidatos para contratação temporária de 

sendo que as funções, requisitos, atribuições, a estimativa de vagas, jornada de 
trabalho e a remuneração constam no Anexo I deste Edital.

1.4. Os horários mencionados no presente edital e nos demais editais, a serem 

1.5. O processo seletivo obedecerá ao cronograma constante do Anexo II deste 
Edital.

1.6. A seleção dos candidatos será realizada mediante Prova de Títulos, de caráter 

EDITAL 001/2020/FUNSAUD DE 02 DE ABRIL DE 2020

Contratação Temporária

FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA E CONTRATAÇÃO DE FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA E CONTRATAÇÃO DE 
PROFISSIONAIS DE NÍVEL FUNDAMENTAL, NÍVEL MÉDIO E NÍVEL 

FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA E CONTRATAÇÃO DE FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA E CONTRATAÇÃO DE 
PROFISSIONAIS DE NÍVEL FUNDAMENTAL, NÍVEL MÉDIO E NÍVEL 
SUPERIOR PARA ATUAREM NAS UNIDADES DA FUNSAUD
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1.7. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar todas as publicações, 
referentes ao Processo Seletivo para Formação de Cadastro de Reserva – PSCR/

do.dourados.ms.gov.br/
 
2. DOS REQUISITOS

2.1. São Requisitos para participar do PSCR/FUNSAUD/2020:

a) Ser brasileiro nato ou naturalizado;
b) Não possuir antecedentes criminais e estar em gozo dos direitos políticos e 

civis;
c) Estar quite com as obrigações militares (sexo masculino);
d) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;

f) Não acumular cargo ou emprego público das esferas federal estadual ou 
municipal salvo acumulação admitida na Constituição Federal desde que haja 
compatibilidade de horários;

g) Não ter sido demitido ou exonerado do serviço público por justa causa e/ou 
condenado em processo administrativo disciplinar.

h) Os candidatos que não preencherem os requisitos serão automaticamente 
eliminados;

das necessidades da FUNSAUD;
j) Gozar de boa saúde, a ser comprovada por meio de atestado de saúde ocupacional 

de responsabilidade do candidato no ato da contratação;
k) Ter escolaridade e habilitação de acordo com os requisitos exigidos para a 

função;
l) Não serão cobradas taxas de inscrição para nenhum dos cargos mencionados 

neste edital;
m) Não serão aceitas inscrições fora dos prazos estabelecidos no item 3.1;
n) O candidato que prestar declaração falsa e/ou inexata terá sua inscrição 

cancelada e em consequência,anulada todos os atos ainda que aprovado, mesmo que 
o fato for constatado posteriormente.

3. DAS INSCRIÇÕES

3.1. As inscrições serão inteiramente gratuitas e realizadas exclusivamente VIA 
ELETRÔNICA através do e-mail: processoseletivofunsaud2020@gmail.com

3.2. As inscrições serão realizadas nos dias 03/04/2020 a 07/04/2020, via endereço 
eletrônico - processoseletivofunsaud2020@gmail.com, o horário do recebimento da 
documentação via e-mail será das 07:00 às 17:00 horas.

alterações.
3.4. Será permitida somente 01 (uma) inscrição por candidato para concorrer a 

uma vaga/função, caso isto não aconteça, o candidato será eliminado do processo 
seletivo, não cabendo recurso desta decisão.

3.5. São vedadas a contratação de servidores das Administrações Direta e Indireta, 
da União, dos Estados e dos Municípios, exceto as acumulações permitidas pela 
constituição da República Federativa do Brasil de 1988.

3.6. A inscrição implica ao candidato o conhecimento e a tácita aceitação das 
condições estabelecidas neste Edital e demais instrumentos normativos do PSCR/
FUNSAUD/2020, sobre os quais o candidato não poderá alegar desconhecimento.

para exercer a função a que concorre.
3.8. A FICHA DE INSCRIÇÃO DEVERÁ SER SOLICITADA VIA endereço 

eletrônico- e-mail processoseletivofunsaud2020@gmail.com, sendo que as 
informações prestadas no ato da Inscrição serão de inteira responsabilidade 

FUNSAUD/2020 o direito de eliminar aquele que preenchê-la de forma incorreta ou 
fornecer dados comprovadamente inverídicos ou em desacordo com a documentação 
exigida no item 5.1.2 sem prejuízo das  sanções administrativas civis  e  penais 
aplicáveis.

encaminhado através do endereço eletrônico do candidato.

4. DOS CANDIDATOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS

4.1. Os candidatos portadores de necessidades especiais (PNE), que pretendam 
fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas pelo inciso VIII, do art. 37, 
da Constituição Federal e pela Lei nº 7.853/89é assegurado o direito de inscrição 
para funções do processo seletivo de cadastro de reserva cujas atribuições sejam 

4.2. Em cumprimento ao Decreto Federal nº. 3.298, de 20 de dezembro de 1990, 
e observado o limite máximo previsto no § 2º do art. 5º da Lei 8.112, de 11 de 

cento) das vagas ofertadas. Consideram-se pessoas PNE aquelas que se enquadram 
nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto Federal Nº 3.298/99.

4.3. Para as vagas que surgirem ou forem criadas no prazo de validade deste 

no item 7.2, observado inclusive o número de candidatos já nomeados.
4.4. Consideram-se pessoas portadoras de necessidade especial àquelas que se 

enquadram nas categorias discriminadas no art.4º, do Decreto Federal nº 3.298/99 
e suas alterações.

4.5. Os candidatos portadores de necessidade especial, resguardadas as condições 
especiais previstas no Decreto Federal nº 3.298/1999, particularmente em seu art. 
40, participarão deste processo seletivo de cadastro de reserva em igualdade de 
condições com os demais candidatos, no que se refere à avaliação de currículo, e aos 
demais critérios de aprovação.

4.6 Se na aplicação do percentual resultar número fracionado igual ou superior 
a 0,5 (cinco décimos), estará formada 01(uma) vaga para o PNE. Se inferior a 0,5 

o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso haja aumento do número de vagas para o 
cargo ou função.

4.7. As vagas oferecidas aos portadores de necessidades especiais não preenchidas 
serão destinadas  aos candidatos  não portadores de necessidades especiais, 

4.8. Quando da admissão, o candidato deverá apresentar o laudo médico, 

4.9. Os candidatos portadores de necessidades especiais que forem aprovados 
participarão da relação geral de candidatos, para publicação dos resultados e 

4.10 Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente 
Edital serão considerados como não PNE e não terão prova especial preparada, 
sejam quais forem os motivos alegados.

4.11.  O candidato inscrito como portador de necessidade especial deve cumprir 
os demais requisitos exigidos para participação no presente processo seletivo, 

processoseletivofunsaud2020@gmail.com.
4.11.1. Deverá ser entregue via eletrônica processoseletivofunsaud2020@gmail.

com,junto com os demais documentos exigidos para a prova de títulos, o laudo 

4.12. Ao ser convocado para formalização do contrato por tempo determinado, o 
candidato deverá APRESENTAR ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL, DE 
INTEIRA RESPONSABILIDADE DO CANDIDATO, que terá decisão terminativa 

capacitante para o exercício do cargo. Será eliminado da lista de PNE o candidato 

aposentadoria por invalidez.
4.14. Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas a PNE, estas 

serão preenchidas pelos demais que prestaram o presente processo seletivo, com 

5. DA SELEÇÃO

5.1. A seleção dos candidatos será realizada mediante PROVA DE TÍTULOS, de 

5.1.1 Entrega de títulos será realizada exclusivamente VIA ENDEREÇO 
ELETRÔNICO- E-MAIL processoseletivofunsaud2020@gmail.com, no horário 

anexo II deste edital.

inscrição, dos documentos abaixo solicitados, bem como os títulos que será 
encaminhado pelo candidato via endereço eletrônico.

a) Protocolo de inscrição emitido pelo endereço eletrônico- e-mail 
processoseletivofunsaud2020@gmail.com

c) Cartão ou Comprovante de Inscrição de Cadastro de Pessoa Física – CPF/CIC 
(disponível no endereço eletrônico: (http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/
ATCTA/CPF/ImpressaoComprovante/ConsultaImpressao.asp);

de conclusão) exigida para a função a que concorre. Para o nível médio, será 
necessário a apresentação da comprovação de escolaridade de nível médio e nível 
técnico.

e) Documento de comprovação dos cursos de capacitação realizados;
f) A comprovação das atividades de experiência poderá ser efetivada mediante 

– CTPS ou Declaração do Setor de Recursos Humanos ou declaração do Chefe 
Imediato, todos em papel timbrado;

ência, Laudo médico conforme item 4.10.1 deste edital.

5.1.3. Toda a documentação deverá ser enviada para o endereço eletrônico e-mail 
processoseletivofunsaud2020@gmail.com, em uma única vez.

5.1.4. O candidato receberá o protocolo de inscrição em seu endereço eletrônico.

ser adicionado ou substituído.
5.1.6. Caso o candidato não efetue a entrega VIA endereço eletrônico- e-mail 

processoseletivofunsaud2020@gmail.com da documentação exigida na forma do 
item 5.1.2 ou fora do prazo determinado no item 5.1.1 ensejará no indeferimento 
da inscrição.

5.2. Os títulos serão pontuados conforme valores abaixo e, os candidatos serão 

5.3. A Nota da Prova de Títulos (NPT) será aferida com base nos critérios e 
pontuação explicitados nos quadros abaixo:
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Fundação de Saúde Pública de Dourados/MS 
FUNSAUD – 2018 

 

 

AVALIAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS: 

A) FUNÇÕES DE NÍVEL SUPERIOR  

Itens Títulos 

Pontuação 

Unitária 

(pontos) 

Máxima 

(pontos) 

 

 

 

 

 

01 

Formação Profissional: 

 

a) Diploma, Certificado ou Declaração original de conclusão de Curso de Pós-graduação em nível de Especialização – lato sensu, com carga horária mínima de 

360 (trezentos e sessenta) horas. 

 

 

05 

 

 

 

 

05 

 

 

b) Diploma, Certificado ou Declaração original de conclusão de Curso de Pós-graduação em nível de Mestrado.  

07 

 

 

07 

 

c) Diploma, Certificado ou Declaração original de conclusão de Curso de Pós-graduação em nível de Doutorado. 
13 13 

Total de Pontos de Formação Profissional 25 

 

 

 

 

 

 

 

02 

Cursos de Capacitação Profissional (área específica) serão considerados: 

 

a)Cursos de Capacitação Profissional relacionados à Função a que concorre a uma vaga que somem carga horária até o limite de 100 horas. Não poderão ser 

apresentados cursos com carga horária inferior a 20 horas. Serão considerados apenas os cursos realizados após conclusão do curso de nível superior e 

que sejam datados entre o ano 2015 até a data de duplicação deste edital. 

 

 

 

02 pontos (a cada 20 horas) 

 

 

 

 

 

 

 

30 

 

 

 

 

 

Total de Pontos de Cursos de Capacitação 30 

 

 

 

03 

Tempo de Serviço na Função a que concorre a uma vaga: 

 

a) Declaração, Atestado ou Carteira Profissional (folha de rosto e da (s) folha (s) de anotação do registro empregatício, ou estágio extracurricular remunerado), 

que comprovem tempo de serviço prestado na Função a que concorre à vaga, em que conste o período de início e término da atuação.  

 

1,5 por mês ininterrupto até o 

limite de 30 meses 

 

 

 

45 

Total de Pontos de Tempo de Serviço 45 

Total Geral  100 

 

 

 B) FUNÇÕES DE NÍVEL MÉDIO 

 

Itens 

 

Títulos 

Pontuação 

Unitária 

(pontos) 

Máxima 

(pontos) 

 

 

 

01 

Formação Profissional: 

 

a) Curso de pós-graduação em nível técnico. 

 

03 

 

03 

 

b) Diploma, Certificado ou Declaração original de conclusão de Curso de Graduação. 

 

03 

 

03 

c) Diploma, Certificado ou Declaração original de conclusão de Curso de Pós-graduação em nível de 

Especialização – lato sensu, com carga horária mínima de 360 (trezentos e 

sessenta) horas. 

 

04 

 

04 

Total Formação Profissional 10 

 

 

 

 

 

 

02 

Cursos de Capacitação Profissional (área específica) serão considerados: 

a) Cursos de Capacitação Profissional relacionados à Função a que concorre a uma vaga que somem carga 

horária até o limite de 100 horas. Não poderão ser apresentados cursos com carga horária inferior a 20 horas. 

Serão considerados apenas os cursos realizados após conclusão do curso de nível médio e que sejam 

datados entre o ano 2015 até a data de duplicação deste edital. 

 

 

 

06     (06 pontos a cada 20 

horas) 

 

 

 

30 

Total de Pontos de Cursos de Capacitação 30 

 

 

 

 

 

03 

Tempo de Serviço na Função a que concorre a uma vaga: 

a) Declaração, Atestado ou Carteira Profissional (folha de rosto e da (s) folha (s) de anotação do registro 

empregatício ou estágio extracurricular remunerado), que comprovem tempo de serviço prestado na Área a que 

concorre à vaga, em que conste o período de início e término da atuação. 

 

02 pontos por mês 

ininterrupto até o 

limite de 

     30 meses 

 

 

 

60 

Total de Pontos de Tempo de Serviço 60 

Total Geral 100 

 
Fundação de Saúde Pública de Dourados/MS 

FUNSAUD – 2018 
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5.4. Não serão aceitos documentos que não consignem, de forma expressa e 
precisa, as informações necessárias à sua avaliação, assim como aqueles cujas 

permitido substituir títulos aos já entregues.
5.6. O resultado do total dos pontos obtidos na análise dos currículos será publicado 

br/
5.7. A Nota Final do candidato será a nota da Prova de Títulos obtida pela soma dos 

pontos alcançados conforme a documentação apresentada e a pontuação atribuída 
conforme a tabela do item 5.3.

5.8. Será considerado reprovado e consequentemente eliminado do processo 

a  zero.
5.9. A comprovação das atividades de experiência poderá ser efetivada mediante 

(folha de rosto e da(s) folha(s) de anotação do registro empregatício ou estágio 
extracurricular remunerado), que comprovem tempo de serviço prestado na Área a 
que concorre à vaga, em que conste o período de início e término da atuação, desde 
que entregue via eletrônica. 

5.10. Não receberá pontuação prevista no quadro de títulos o candidato que 

as normas do MEC.

6. DOS RECURSOS

6.1. Será admitido recurso quanto:
a) ao indeferimento de inscrição;
b) ao resultado da avaliação dos títulos.
c) da publicação com erro ou omissão.

anexo II deste Edital.
6.3. O recurso deverá ser digitado e dirigido a Comissão Especial do Processo 

Seletivo de Cadastro de Reserva da Fundação de Serviços de Saúde de Dourados e 
enviadas via eletrônica para o e-mail - processoseletivofunsaud2020@gmail.com. 

6.4. Não será objeto de análise no Recurso, documento “novo”, ou seja, aquele 
que não foi juntado à época da inscrição e apresentação dos títulos, devendo os 
documentos anexados ao recurso servirem para esclarecer a Interposição do mesmo.

6.5. O recurso deverá obedecer aos seguintes requisitos:

a) Dirigido a Comissão Especial do PSCR/FUNSAUD/2020 através do endereço 
eletrônico - processoseletivofunsaud2020@gmail.com 

6.6. Os recursos que não preencherem os requisitos dispostos nos subitens acima 
serão sumariamente indeferidos.

6.7. As decisões dos recursos serão dadas a conhecer, coletivamente.

7. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL

Final.

o candidato que:

a) tiver idade superior a sessenta anos, até o último dia de inscrição no PSCR/
FUNSAUD/2020, conforme artigo 27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso;

b) obtiver maior pontuação em Tempo de Serviço;

e) tiver mais idade;

7.3. O resultado do processo seletivo será homologado pelo Diretor Presidente 

Município de Dourados - http://do.dourados.ms.gov.br/

8. DA CONTRATAÇÃO

8.1. Os candidatos aprovados neste processo seletivo serão convocados para 

necessidades da Administração, obedecendo-se, em qualquer caso, rigorosamente, à 

Reserva constante deste Edital.
8.2. A aprovação no certame não gera para o candidato o direito de ser contratado.
8.3. O candidato convocado se apresentará junto à sede da Fundação de Serviços 

de Saúde de Dourados, munido de toda a documentação exigida para o ato, conforme 

8.4. O não comparecimento do candidato nos termos convocados será considerado 

8.5. O candidato selecionado e convocado para a contratação deverá apresentar 

documentos:

b) CPF;
c) Comprovante de inscrição e situação cadastral do CPF, expedido pela Receita 

Federal;
d) Documento que comprove a escolaridade exigida para o cargo e documento da 

e)Título de eleitor e comprovante de quitação eleitoral;

g) Comprovante de residência atual que contenha o CEP (luz ou telefone), no nome 
do candidato ou comprovante de residência acompanhado de declaração assinada 

C)FUNÇÕES DE NÍVEL FUNDAMENTAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Itens 

 

TÍTULOS 

PONTUAÇÃO 

Unitária 

(pontos) 

Máxima 

(pontos) 

 

01 

Formação Profissional: 

Diploma, Certificado ou Declaração de conclusão de curso de nível médio. 

 

10 

 

10 

Total Formação Profissional 10 

 

 

 

02 

Cursos de Capacitação Profissional (área específica) serão considerados: 

Cursos de capacitação relacionada a Função a que concorre com carga horária maior ou igual à 20 

horas. Serão considerados apenas os cursos realizados após a conclusão do nível fundamental e 

que sejam datados do ano de 2004 até a data de publicação deste edital. 

 

 

 

06 (a cada 20 

horas) 

 

 

30 

Total de Pontos de Cursos de Capacitação 30 

 

 

 

03 

Tempo de Serviço na Função a que concorre a uma vaga: 

 

Declaração, Atestado ou Carteira Profissional (folha de rosto e da(s) folha(s) de anotação do registro 

empregatício ou estágio extracurricular remunerado), que comprovem tempo de serviço prestado na Área a que 

concorre a vaga, em que conste o período de início e término da atuação 

 

 

02 pontos por mês 

(ininterrupto até o 

limite de 30 

meses) 

 

 

 

60 

Total de Pontos de Tempo de Serviço 60 

 Total Geral  100 

Fundação de Saúde Pública de Dourados/MS 
FUNSAUD – 2018 
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pelo titular do comprovante apresentado;
h) Certidão Nascimento ou Casamento;

(menores de cinco anos) ou atestado de escolaridade (se estiver em idade escolar);

k) 01 (uma) foto 3X4 recente;
l) Atestado de saúde ocupacional de inteira reponsabilidade do candidato fornecido 

n) Carteira de Trabalho e Previdência Social (página da foto e verso constando a 

o) Certidão Negativa Criminal da Justiça Estadual e Federal disponíveis nos links: 
(www.tjms.jus.br).

p) Declaração, sob as penas da lei, de que não detém cargo ou função pública ou 
privada que cause incompatibilidade com a função que passará a exercer (Art. 37, 
incisos XVI e XVII, da Constituição Federal, de 1988).

8.5.1. Os candidatos que não possuírem o Cartão do PIS/PASEP preencherão uma 
Declaração no ato da apresentação dos documentos.

8.5.2. Todos os documentos deverão ser apresentados em 02(duas) vias e serão 
conferidos, mediante a apresentação dos originais.

8.6. Os candidatos selecionados serão contratados por tempo determinado conforme 
a necessidade da FUNSAUD sob regime de trabalho obedecendo à CLT, nos termos 
do Art.37, inciso IX da Constituição Federal; Art. 30 da Lei Complementar n. 245 
de 03/03/2014; Art.91 da Lei Orgânica de Dourados/MS.

declaração de saúde ocupacional de inteira responsabilidade do candidato fornecido 

8.8. Aos candidatos portadores de Necessidades Especiais, deverá ser entregue, 
no ato da contratação, o laudo médico, atestando a espécie, o grau ou nível da 

8.9. A convocação e/ou admissões serão revogadas mediante a constatação das 
seguintes situações:

a) ocupação da vaga por candidato aprovado em concurso público;
b) retorno do empregado afastado (substituído);
c) remoção de empregado efetivo para a unidade onde houver vaga pura;
d) Demais situações previstas na CLT. 

9. DO PRAZO DE VALIDADE

9.1. O processo seletivo terá validade pelo período de 03 (três) meses, a contar 
da homologação do Diretor Administrativo da Fundação de Serviços de Saúde de 
Dourados, podendo haver uma prorrogação por igual período, e no máximo 2 (dois) 

visualizado no endereço eletrônico :  http://do.dourados.ms.gov.br/

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1. O PSCR/FUNSAUD/2020, objeto deste Edital, será executado e estará sob a 
responsabilidade da Fundação de Serviços de Saúde de Dourados.

10.2. Tratando-se de processo seletivo para a contratação temporária, a aprovação 
no mesmo gera ao candidato apenas expectativa de direito de ser contratado 
temporariamente. Em qualquer caso, uma vez autorizada à contratação, o candidato 

Administração.
10.3. O candidato será responsável pela exatidão das informações e dados 

prestados, sendo que a constatação de irregularidades ou falsidades nessas 

formalização do contrato, o candidato será demitido por justa causa.
10.4. O candidato será o único responsável pela tomada de conhecimento das 

datas, locais, horários e procedimentos pertinentes às várias etapas do PSCR/

Município de Dourados-MS.
10.5. Os casos omissos e eventuais dúvidas que surgirem na interpretação deste 

Edital serão apreciados e resolvidos pela Comissão Especial de Seleção do PSCR/
FUNSAUD/2020.

Dourados.
10.7. O candidato não poderá alegar o desconhecimento do presente Edital ou de 

qualquer outra norma e comunicação posterior, regularmente divulgado, relativo ao 
certame, ou utilizar-se de artifícios que venham a prejudicar o Processo de Seleção.

(endereço, telefone, e-mail, etc.) junto ao Departamento Pessoal da FUNSAUD, 
sendo de sua inteira responsabilidade os prejuízos decorrentes da não atualização.

ou qualquer irregularidade nos documentos apresentados.
10.10. Será eliminado o candidato que não cumprir os requisitos deste Edital;
10.11. O candidato selecionado nos termos deste edital que não se apresentar na 

data e horário estabelecido no Edital de Convocação serão considerados desistentes, 

sendo considerados para efeitos de admissão aqueles que apresentarem maior 
pontuação apurada.

10.13.  A Comissão Especial de Seleção do PSCR/FUNSAUD/2020, para efeito  
de  análise  e  julgamento  dos documentos apresentados, poderá a qualquer tempo, 
solicitar informações e/ou esclarecimentos aos candidatos.

10.14. As contratações serão efetivadas à medida que houver necessidade de 

candidatos selecionados e o prazo de validade estabelecido no item anterior, havendo 

10.15. A FUNSAUD formalizará a convocação através de Edital de convocação 
do PSCR/FUNSAUD/2020, devendo o candidato convocado apresentar-se na data, 
horário e local indicado.

anterior será considerado automaticamente desistente, fazendo-se a convocação do 

admissão.
10.17. A FUNSAUD reserva-se o direito de convocar, obedecendo criteriosamente à 

ou dos serviços por ela administrados.
10.18. O candidato poderá obter informações sobre o processo seletivo pelo 

endereço eletrônicoprocessoseletivofunsaud2020@gmail.com;
10.19. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou 

acréscimos, enquanto não consumada a providência do evento que lhe disser respeito 
ou até a data de convocação dos candidatos para a fase correspondente, circunstância 
que será mencionada e publicada em Edital correspondente.

10.20. O processo seletivo objeto deste edital destina-se exclusivamente à seleção 
para contratação por tempo determinado.

10.21. Para dirimir todas as questões decorrentes deste edital, elege-se o foro da 
Comarca de Dourados - MS.

Dourados/MS, 02 de Abril de 2020.

Renato Cezar Nassr
Secretário Adjunto de Saúde

 

ANEXO I TABELA DE FUNÇÕES 

 

I – PARA GARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO/ 

FUNÇÃO 
VAGAS 

ESCOLARIDADE/ 

REQUISITOS 
ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

CARGA 

HORÁRIA 

SEMANAL 

VENCIMENTO 

(R$) 

Enfermeiro do 
Trabalho 

Cadastro 
de 

Reserva 

Nível superior em 
Enfermagem e 

Especialização na área 
de Enfermagem do 

Trabalho, registro no  
órgão fiscalizador da área 
de atuação da respectiva 

função. 

Prestar assistência de enfermagem ao cliente, prescrever ações, realizar 
procedimentos de maior complexidade, solicitar exames, prescrever 
medicamentos, conforme protocolo pré-existente, estudar as condições de 
higiene da empresa, analisar a assistência prestada pela equipe de 
enfermagem. Padronizar normas e procedimentos de enfermagem e monitorar 
o processo de trabalho. Planejar ações de enfermagem, levantar 
necessidades e problemas, diagnosticar situações, estabelecer prioridades e 
avaliar resultados. Implementar ações para promoção da saúde, participar de 
trabalhos de equipes multidisciplinares, definir estratégias de promoção da 
saúde para situações e grupos específicos. Participar, conforme a política 
interna da Instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões, convênios e 
programas de ensino, pesquisa e extensão. Elaborar relatórios e laudos 
técnicos em sua área de especialidade. Participar de programa de 
treinamento, quando convocado. Trabalhar segundo normas técnicas de 
segurança, qualidade, produtividade, higiene e preservação ambiental. 
Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos 
e programas de informática. Executar outras tarefas compatíveis com as 
exigências para o exercício da função. 

44h 3.200,00 

Desenvolver um conjunto de ações de saúde, de qualquer nível de 

Médico do 
Cadastro 

de 
erior em evantar hipóteses 
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Fundação de Saúde Pública de Dourados/MS  

exigências para o exercício da função. 

Fonoaudiólogo 
Cadastro 

de 
Reserva 

Nível superior em 
Fonoaudiologia; registro 
no órgão fiscalizador da 

área de atuação da 
respectiva função. 

Desenvolver um conjunto de ações de saúde, de qualquer nível de 
complexidade, conforme demanda da Fundação de Serviços de Saúde de 
Dourados, no âmbito individual e coletivo, que abrange a promoção e a 
proteção de saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, 
reabilitação e a manutenção da saúde, através de atuação em equipe 
multiprofissional. Atuar nas áreas de vigilância em saúde: epidemiológica, 
sanitária e ambiental, por meio de práticas assistenciais e/ou 
administrativas/gerenciais. Prescrever, ministrar e supervisionar Terapia da 
Fala, Audição, deglutição e demais terapias necessárias. Seguir protocolos e 
outras normativas técnicas estabelecidas pela Fundação de Serviços de 
Saúde de Dourados e normas regulamentadoras, observadas as disposições 
legais da profissão. Executar tarefas para atender unidades de saúde, por 
escalas de plantão, inclusive sábados, domingos e feriados, no período diurno 
e noturno. Participar dos programas de capacitação e aprimoramento dos 
trabalhadores de saúde. Elaborar relatórios e pareceres técnicos. 

44h 2.873,00 

Médico do 
Trabalho 

Cadastro 
de 

Reserva 

Nível superior em 
Medicina e 

Especialização em 

Realizar consulta e atendimento médico, exames, levantar hipóteses 
diagnósticas, solicitar exames complementares, interpretar dados de exame 
clínico e complementares, diagnosticar estado de saúde de clientes, discutir 

20h 8.600,00 

Fundação de Saúde Pública de Dourados/MS 
FUNSAUD – 2018 

 

Medicina do Trabalho, 
registro no órgão 

fiscalizador da área de 
atuação da respectiva 

função. 

diagnóstico, prognóstico e tratamento com clientes, responsáveis e familiares. 
Realizar atendimentos de urgência e emergência e visitas domiciliares. 
Planejar e prescrever tratamento aos clientes, praticar intervenções, receitar 
drogas, medicamentos e fitoterápicos. Realizar exames para admissão, 
retorno ao trabalho, periódicos, e demissão dos servidores em especial 
daqueles expostos a maior risco de acidentes de trabalho ou de doenças 
profissionais. Implementar medidas de segurança e proteção do trabalhador, 
promover campanhas de saúde e ações de controle de vetores e zoonoses. 
Elaborar e executar ações para promoção da saúde, prescrever medidas 
higiênicodietéticas e ministrar tratamentos preventivos. Realizar os 
procedimentos de readaptação funcional instruindo a administração da 
Instituição para mudança de atividade do servidor. Participar juntamente com 
outros profissionais, da elaboração e execução de programas de proteção à 
saúde do trabalhador, analisando em conjunto os riscos, as condições de 
trabalho, os fatores de insalubridade, de fadiga e outros. Participar, conforme a 
política interna da Instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões, 
convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão. Elaborar relatórios e 
laudos técnicos em sua área de especialidade. Participar de programa de 
treinamento, quando convocado. Executar tarefas pertinentes à área de 
atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática. Executar 
outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 
 

 

 

 

II – PARA CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 

 

CARGO/ 

FUNÇÃO 
VAGAS 

ESCOLARIDADE/ 

REQUISITOS 
ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

CARGA 

HORÁRIA 

SEMANAL 

VENCIMENTO 

(R$) 

Técnico em 
Imobilização 
Ortopédica 

Cadastro 
de 

Reserva 

Nível médio completo; 
Curso de técnico em 

imobilização ortopédica e 
registro no órgão 

fiscalizador da área de 
atuação da respectiva 

função. 
 

Desenvolver as atribuições comuns a todos os membros da equipe na qual 
estiver inserido, bem como as atribuições específicas de acordo com o 
disposto em protocolos e normativas técnicas estabelecidas pela Fundação de 
Serviços de Saúde de Dourados e normas regulamentadoras, observadas as 
disposições legais. Confeccionar e retirar aparelhos gessados, talas gessadas 
e enfeixamentos com uso de material convencional e sintético. Executar 
imobilizações com uso de esparadrapo e talas digitais; Preparar e executar 
trações cutâneas; Auxiliar o médico ortopedista na instalação de trações 
esqueléticas e nas manobras de reduções manuais; Preparar sala para 
realização de procedimentos; Realizar manobras de redução manual punções 
e infiltrações, dentre outras atividades inerentes à função. Executar tarefas 

44h 1.808,00 
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necessários para o adequado funcionamento da Unidade na qual estiver 
lotado. Elaboração de relatórios e pareceres técnicos, de acordo com sua 
competência, quando solicitada ou verificada a necessidade. 

 

 

 

III – PARA CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL 

 

CARGO/ 

FUNÇÃO 
VAGAS 

ESCOLARIDADE/ 

REQUISITOS 
ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

CARGA 

HORÁRIA 

SEMANAL 

VENCIMENTO 

(R$) 

Copeiro 
 
  

Cadastro 
de 

Reserva 

Nível fundamental 
completo 

Desenvolver as atribuições comuns a todos os membros da equipe na qual estiver 
inserido, bem como as atribuições específicas de acordo com o disposto em 
protocolos e normativas técnicas estabelecidas pela Fundação de Serviços de 
Saúde de Dourados e normas regulamentadoras, observadas as disposições 
legais. Organizar e executar ações e serviços de copa e cozinha. Realizar 
atividade de recebimento conferência, transporte e distribuição de alimentos e 
materiais. Aquecer, preparar e distribuir dietas à pacientes e comensais de acordo 
com o cardápio elaborado pela nutricionista. Abastecer carros de transporte com 
os componentes de dietas normais e especiais, além das louças e utensílios 
necessários à distribuição das refeições. Preparar o local e materiais destinados à 
distribuição das refeições dos comensais. Recolher, higienizar e esterilizar louças, 
materiais acessórios e equipamentos. Proceder à higienização e abastecimentos 
de bebedouros. Manter o ambiente de trabalho limpo e organizado. Executar 
tarefas para atender unidades de saúde, por escalas de plantão, inclusive 
sábados, domingos e feriados, no período diurno e noturno. Participar dos 
programas de capacitação e aprimoramento dos trabalhadores de saúde. 
Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado 
funcionamento da Unidade na qual estiver lotado. Elaboração de relatórios de 
acordo com sua competência, quando solicitada ou verificada a necessidade. 

44h 1045,00 

 

 

Fundação de Saúde Pública de Dourados/MS 

 

 

para atender unidades de saúde, por escalas de plantão, inclusive sábados, 
domingos e feriados, no período diurno e noturno. Participar dos programas de 
capacitação e aprimoramento dos trabalhadores de saúde. Participar do 
gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da 
Unidade na qual estiver lotado. Elaboração de relatórios e pareceres técnicos, 
de acordo com sua competência, quando solicitada ou verificada a 
necessidade. 

Técnico em 
Enfermagem 

Cadastro 
de 

Reserva 

Nível médio completo; 
curso técnico em 

enfermagem; registro no 
órgão fiscalizador da área 
de atuação da respectiva 

função. 

Desenvolver as atribuições comuns a todos os membros da equipe na qual 
estiver inserido, bem como as atribuições específicas de acordo com o 
disposto em protocolos e normativas técnicas estabelecidas pela Fundação 
de Serviços de Saúde de Dourados e normas regulamentadoras, observadas 
as disposições legais. Prestar assistência de enfermagem segura, 
humanizada e individualizada aos clientes, sob supervisão do enfermeiro, 
assim como colaborar nas atividades de ensino e pesquisa desenvolvidas na 
Instituição; Auxiliar o superior na prevenção e controle das doenças 
transmissíveis em geral, em programas de vigilância epidemiológica e no 
controle sistemático da infecção hospitalar; Preparar clientes para consultas 
e exames, orientando-os sobre as condições de realização dos mesmos; 
Colher e ou auxiliar o cliente na coleta de material para exames de 
laboratório, segundo orientação; Orientar e auxiliar clientes, prestando 
informações relativas a higiene, alimentação, utilização de medicamentos e 
cuidados específicos em tratamento de saúde; Verificar os sinais vitais e as 
condições gerais dos clientes, segundo prescrição médica e de enfermagem; 
Preparar e administrar medicações por via oral, tópica, intradérmica, 
subcutânea, intramuscular, endovenosa e retal, segundo prescrição médica, 
sob supervisão do Enfermeiro. Cumprir prescrições de assistência médica e 
de enfermagem; Auxiliar nos atendimentos de urgência e emergência, 
pacientes críticos e em choque;  Realizar controles e registros das atividades 
do setor e outros que se fizerem necessários para a realização de relatórios 
e controle estatístico; Efetuar o controle diário do material utilizado, bem 
como requisitar, conforme as normas da Instituição, o material necessário à 
prestação da assistência à saúde do cliente; Controlar materiais, 
equipamentos e medicamentos sob sua responsabilidade; Manter 
equipamentos e a unidade de trabalho organizada, zelando pela sua 
conservação e comunicando ao superior eventuais problemas; Executar 
atividades de limpeza, desinfecção, esterilização de materiais e 
equipamentos, bem como seu armazenamento e distribuição; Realizar 
atividades na promoção de campanhas; Participar de programa de 
treinamento, quando convocado; Executar tarefas pertinentes à área de 
atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática; 
Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da 
função. Executar tarefas para atender unidades de saúde, por escalas de 
plantão, inclusive sábados, domingos e feriados, no período diurno e 
noturno. Participar dos programas de capacitação e aprimoramento dos 
trabalhadores de saúde. Participar do gerenciamento dos insumos 

44h 1.159,00 
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ANEXO II 

                                Cronograma de realização do Processo Seletivo de Cadastro de Reserva 

 

DATA EVENTO 

    02/04/2020 Publicação do Edital 

03/04/2020 a 07/04/2020 Período de Inscrição Geral 

08/04/2020 a 14/04/2020 Avaliação dos Títulos 

15/04/2020 Resultado da Prova de Título 

16/04/2020  Recurso da Prova de Título 

17/04/2020 Resultado do Recurso - Homologação 

*Todos os atos referentes a este Processo Seletivo de Cadastro de Reserva serão publicados no Diário Oficial 

do Município de Dourados, disponíveis no site:  http://do.dourados.ms.gov.br/ 

 

EDITAL nº. 009/FUNSAUD/2020 DE 02 DE ABRIL DE 2020 DE 
CONVOCAÇÃO PARA INÍCIO DAS ATIVIDADES DOS CANDIDATOS 
APROVADOS E APTOS DO PROCESSO SELETIVO DE CADASTRO DE 
RESERVA REALIZADO EM 2018

“Em razão do interesse público, objetivando a não paralisação das ações 

de urgência e emergência e por não haver candidatos aprovados no concurso 

A FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DOURADOS (FUNSAUD), por 
meio do seu DIRETOR ADMINISTRATIVO, MATEUS TAVARES FERNANDES, 
nomeado pelo Decreto de nº 2066 de 22 de agosto de 2019, nos termos dos arts. 3º e 
4º do Decreto de nº 2008 de 30 de julho de 2019, e art.4º do Decreto nº 1.889, de 11 
de junho de 2019, em conformidade com a Lei Complementar Nº 245 de 03 de Abril 
de 2014, com fulcro no inciso IV do art. 22 do Decreto N° 1.072 de 14 de Maio de 
2014, no uso de suas atribuições, nos termos do Artigo 4º, incisos II e III do decreto 
nº 1.889 de 11 de junho de 2019, CONVOCA PARA INÍCIO DAS ATIVIDADES os 
candidatos aprovados e aptos do Processo Seletivo de Cadastro de Reserva de 2018, 
edital 002/2018 de 31/10/2018, relacionados no Anexo I.

1. DO INÍCIO DAS ATIVIDADES

comparecerem à FUNSAUD sito à Rua Coronel Ponciano n.900, Parque dos 
Jequitibás, Dourados/MS, ANEXO a Secretaria Municipal de Saúde de Dourados 
MS, NO DIA 08 DE ABRIL DE 2020, DAS 08:00h AS 10:00h (QUARTA-FEIRA), 

- Cartão bancário de conta corrente ou conta salário do Banco do Brasil;
- Carteira de identidade (RG);

- Documento que comprove a escolaridade exigida para o cargo e documento da 

- Cartão de Inscrição do PIS/PASEP;
- Título de Eleitor;
- Comprovante de Quitação Eleitoral;
- CPF/CIC;

- Certidão de Nascimento ou casamento se for o caso;

(se estiver em idade escolar), se for o caso e CPF dos dependentes;

- Certidão Negativa Civil e Criminal (Justiça Estadual e Federal);
- Comprovante de residência atual (luz ou telefone); no nome do servidor ou 

comprovante de residência acompanhado de declaração assinada pelo titular do 
comprovante apresentado;

- 01 (uma) foto recente 3 X 4;
- Cartão Usuário do Sistema Único de Saúde - SUS
- Carteira de Trabalho – Página do Cadastro (Para benefícios junto ao INSS) (parte 

da foto e verso);
- Comprovante de inscrição e situação cadastral do CPF, expedido pela Receita 

Federal;

1.1 Todos os documentos deverão ser apresentados em 02 (duas) vias, que serão 
autenticados no ato da apresentação, mediante a apresentação dos originais. 

Dourados- MS, 02 de abril de 2020.

Mateus Tavares Fernandes
Diretor Administrativo da FUNSAUD

ANEXO I - CRONOGRAMA PARA PERÍCIA MÉDICA ADMISSIONAL 

Local:FUNSAUD (ANEXO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE)

Endereço: Rua Coronel Ponciano, n. 900 Parque dos Jequitibás

Data:08/04/2020 QUARTA- FEIRA)

Hora: 08:00h as 10:00h

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

CPF Nome do Candidato Class.

***.921.611-** VINICIUS OLIVEIRA JOHANN 73º

***.927.941-** NAIZA DE ALMEIDA CARVALHO 74°

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I

CPF Nome do Candidato Class.

***.604.231-** MARINA ALIBERTO DOS SANTOS 35º

***.926.271-** TAINARA CRISTINA LACERDA 36º

***.930.731-** EDIVANIA DA SILVA FERNANDES 37º

***.749.711-** MATILDE CHAVES DE RAMOS DA SILVA 38º

***.965.371-** LUZINETE MATOS DA CUNHA SILVA 39º

***.995.991-** ANDREA BARROS BAZAN DA SILVA 40º

***.204.741-** MATILDE VICENTE 41º

***.953.731-** MARIA JOSÉ BRONZATI 42º

***.109.541-** RUBIA FERREIRA FEITOSA 43º

FISIOTERAPEUTA

CPF Nome do Candidato Class.

***.150.421-** LIDIANE AZAMBUJA DA SILVA FERREIRA 3º

TÉCNICO DE IMOBILIZAÇÃO ORTOPÉDICA

CPF Nome do Candidato Class.

***.713.391-** PATRICIA DAYANNE MOURA 5º

VIGIA

CPF Nome do Candidato Class.

***312.821-** PAULO GEREMIAS DOS SANTOS CORREA 18º

***.382.981-** JOACIR MELGAREJO DE OLIVEIRA 19º


